
 
 

FORMULÁRIO CONSOLIDADO 
Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas  -  Art. 11 - Instrução CVM nº 358/2002 

 
Em 09/2007 ocorreram somente as seguintes operações com valores mobiliários e derivativos, 
de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM nº 358/2002.(1) 
 

Denominação da Companhia:  Magnesita S.A. 
Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

(X) Conselho de 
Administração 

( ) Diretoria ( ) Conselho Fiscal ( ) Órgãos Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 
% de participação Valor 

Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos (2) Quantidade Mesma 

Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Ordinárias  16.216.918.502 72,5093 38,1168 
Ações Preferenciais Classe A 759.153.681 3,9034 1,7843 
Ações Preferenciais Classe C 23.049.151 3,1518 0,0542 

Saldo Final 
% de participação Valor 

Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos (2) Quantidade Mesma 

Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Ordinárias  11.994.756 0,0536 0,0282 
Ações Preferenciais Classe A 2.100.000 0,0108 0,0049 
Ações Preferenciais Classe C 13.818 0,0019 0,0000 
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FORMULÁRIO CONSOLIDADO 
Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas – Art. 11 - Instrução CVM nº 358/2002 

 
Em 09/2007 ocorreram somente as seguintes operações com valores mobiliários e derivativos, 
de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM nº 358/2002.(1) 
 
 

Denominação da Companhia:  Magnesita S. A. 
Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

( ) Conselho de 
Administração 

( ) Diretoria (X) Conselho 
Fiscal 

( ) Órgãos Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 
% de participação Valor 

Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
Dos Títulos (2) Quantidade Mesma  

Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Ordinárias  206.048 0,0009 0,0005 
Ações Preferenciais Classe A 15.000.000 0,0771 0,0353 
Ações Preferenciais Classe C 2.273.468 0,3109 0,0053 

Saldo Final 
% de participação 

Valor Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
Dos Títulos (2) Quantidade Mesma 

Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Ordinárias  206.048 0,0009 0,0005 
Ações Preferenciais Classe A 15.000.000 0,0771 0,0353 
Ações Preferenciais Classe C 2.273.468 0,3109 0,0053 
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FORMULÁRIO CONSOLIDADO 
Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas – Art. 11 - Instrução CVM nº 358/2002 

 
Em 09/2007 ocorreram somente as seguintes operações com valores mobiliários e derivativos, 
de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM nº 358/2002.(1) 
 

Denominação da Companhia:  Magnesita S. A. 
Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

( ) Conselho de 
Administração 

( X ) Diretoria ( ) Conselho Fiscal ( ) Órgãos Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 
% de participação Valor 

Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
Dos Títulos (2) Quantidade Mesma  

Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Ordinárias  645.770.788 2,8874 1,5178 
Ações Preferenciais Classe A 145.954.324 0,7505 0,3431 
Ações Preferenciais Classe C 8.359.489 1,1427 0,0196 

 Saldo Final    
Ações Ordinárias  877.418 0,0039 0,0021 
Ações Preferenciais Classe “A” 107.712 0,0006 0,0003 
Ações Preferenciais Classe “C” 4.132.644 0,5651 0,0097 

 
 
OBS.: 
Tendo em vista as alterações decorrentes da alienação das ações de controle da Companhia, 
conforme fatos relevantes publicados, RPAR Holding S. A. é o atual controlador, e que saíram os 
acionistas abaixo: 
- Eduardo Carlos Guimarães; - Rosanna Piancastelli Furtado Guimarães; 
- Humberto Paulo Guimarães; - Anísia Aparecida Cavanelas Guimarães; 
- Rosana Maria Guimarães; - Maria Orsi de Conceição Minas; 
- Sandra Maria Guimarães; - Roberto Paraíso Rocha; 
- Newton Cardoso Junior; - Roberto da Silva Cardoso; 
- Ana Flávia Guimarães de Sá Rego; - Patrícia Guimarães de Sá; - Rafael Guimarães de Sá 
- Atlanta Manutenção de Máquinas Ltda.; - Comercial Atlanta Ltda.; - Fundição Altivo S. A.;  
E que as ações das companhias: Edelweis Participações S. A.  e Partimag S. A.  foram incorporadas 
pela Partimag S. A.,  e entra RPAR  Holding S. A.   
 
 
(1) Ao preencher o formulário, excluir as linhas que não contenham informação. 
(2) Emissão/série, conversível, simples, prazos, garantias, espécie/classe, etc. 
(3) Quantidade vezes preço. 
 
Nota:  Nesses dados consolidados devem ser fornecidas as informações por grupo – 

Membros do Conselho de Administração; Membros da Diretoria (que não foram 
incluídos no grupo do Conselho de Administração), etc. 

 


